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O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, em sessão realizada no dia 15 de abril de 2009, APROVOU, por 
unanimidade, recomendação aos membros do Ministério Público em exercício nas 
Promotorias de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa Portadora de Deficiência, no 
sentido de que observem que é imprescindível que se efetive a deflagração da medida 
cabível à espécie pelo Ministério Público, na tutela individual do idoso, visando a 
promover uma imediata repressão de possível exploração do mesmo, para tanto, 
investigando o fundamento do empréstimo consignado incidente sobre o seu benefício 
previdenciário, não só para garantir o fiel cumprimento da Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, mas, sobretudo, com a finalidade de que a contratação do 
empréstimo seja de uso exclusivo do idoso em situação de risco. 


